TERMO DE REFERENCIA
1. OBJETO

     Registro de preços para prestação de serviços de locação de equipamentos: geradores de energia, palco, banheiros químicos, tendas e disciplinadores.
2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
    Considerando a expiração da Vigência da Ata de Registro de Preço, objeto do PE-101/2023, que trata de prestação de serviços de locação de equipamentos: geradores de energia, palco, banheiros químicos, tendas e disciplinadores.
    Tal contratação se justifica pela demanda existente na realização de eventos do município, tendo em vista que não há, na estrutura interna da Administração Municipal de Santo Ângelo, equipamentos e pessoal especializado para desenvolver determinadas atividades correlatas à locação de banheiros químicos, tentas palcos, disciplinadores e geradores de energia para os eventos.
   Ainda, a fim de assegurar uma infraestrutura adequada e de qualidade para os eventos promovidos ou apoiados pelo município, faz-se imprescindível prover os referidos locais com a locação dos equipamentos e estruturas necessárias para garantir seu bom andamento, a segurança e bem-estar dos participantes, tais como: tendas para garantir o conforto térmico e sua continuidade em caso de chuva ou mau tempo, palcos para garantir a estrutura necessária à apresentações e atrações e banheiros em quantidades suficientes, em razão da grande concentração e circulação de pessoas durante a realização dos eventos e geradores de energia para suporte a iluminação e demais equipamentos elétricos necessários para realização do evento.
   Por outro lado, a promoção e/ou apoio de eventos é imprescindível para o desenvolvimento dos processos de trabalho e fortalecimento da imagem do Município de Santo Ângelo perante a sociedade, bem como, tem a finalidade de fomentar o comércio local, promover a cultura e o desenvolvimento econômico no município. Pelas razões expostas, faz-se necessária a contratação de empresa especializada que fornecerá, sob demanda, apenas o indispensável a cada evento.

3. REGULARIDADE FISCAL
    Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei, dentro de seu prazo de validade, através da apresentação dos seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida nos termos do Decreto Federal nº 5.512/05 e da Portaria Conjunta RFG/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 

b) Certidão negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria e/ou Delegacia da Fazenda Estadual; 

c) Certidão de regularidade fiscal junto ao Município do domicílio ou sede da licitante; 

d) Certidão negativa de Débitos trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho;    
e) Certificado de Regularidade junto ao FGTS;
3.3 DA FISCALIZAÇÃO

         A execução do Contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte do Município.

         Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada. 

         Qualquer fiscalização exercida pelo Município, feita em seu exclusivo interesse, não implica corresponsabilidade pela execução do objeto e não exime a contratada de suas obrigações pela fiscalização e sua perfeita execução. 

         A fiscalização do Município terá a incumbência de verificar a qualidade do objeto a ser entregue, observando todas as exigências constantes no Edital, podendo exigir sua reexecução quando este não atender os termos do que foi proposto e contratado, sem que assista à contratada qualquer indenização pelos custos daí decorrentes.

3.4 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

        Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participantes do pregão ou de contratantes, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame ou deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado de contratação; 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 
c) executar o contrato com irregularidades passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 15 dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 8% sobre o valor não adimplido do contrato; 
f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor não adimplido do contrato; 
g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato. 15.2 
    Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
3.4 DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 
Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021:
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Levando o histórico de aquisições de anos anteriores às novas quantidades visão a possibilidade da renovação do contrato conforme Art. 84 da Lei n° 14.133/2021.
	ITEM
	QUANT
	UNIDADE
	DESCRIÇÃO

	01
	2000
	UNIDADE
	Disciplinadores  de  Fila  2m  x  1,20m  Fabricados  em  Ferro  Tubular  para serem   usadas  no  Isolamento,  Proteção  e   Contenção   de   pessoas   em Shows,   Festas   e   Eventos   Públicos   e   ou   Privados   com   Cerca   Móvel Separadora  onde  se  faz  necessário  Organizar  Filas  de  maneira  rápida  e com Segurança.O serviço incluirá mão de obra para montagem e ART do técnico responsável. Locação diária – evento de 24 horas.

	02
	1000
	UNIDADE
	Disciplinadores  de  Fila  2m  x  1,20m  Fabricados  em  Ferro  Tubular  para serem   usadas  no   Isolamento,  Proteção  e   Contenção   de   pessoas   em Shows,   Festas   e   Eventos   Públicos   e   ou   Privados   com   Cerca   Móvel Separadora  onde  se  faz  necessário  Organizar  Filas  de  maneira  rápida  e com Segurança.O serviço incluirá mão de obra para montagem e ART do técnico responsável. Locação por trinta dias.

	03
	8000
	M²
	Locação de palco.
Locação   com   montagem   e   desmontagem   de   palco   com   tablado   em estrutura metálica galvanizada com piso de chapa de compensado naval, e estrutura  de  aço  reforçado  com  elevação  e  regulagem  de  altura  (altura máxima  de  2metros),  escada  lateral  antiderrapante  e  com  corrimão  e revestimento  em  carpete  na  cor  preta.  O  serviço  incluirá  mão  de  obra
para montagem e ART do técnico responsável.

	04
	500
	UNIDADE
	Banheiros  Químicos Serviços  de locação  de banheiros  químicos do tipo (Masculino),  versão  Standart-caixa  de  dejetos  com  assento,  suporte  de papel  higiênico,  identificação  feminina/masculino/deficiente  físico,  com ventilação, mictório, abertura para circulação de ar, trinco da porta com identificação    (aberto/fechado),   polietileno   ou    fibra    de   vidro,    piso antiderrapante.  A  empresa   deverá   ser   responsável   pela   instalação   e desinstalação  dos  sanitários  em  local  indicado  pela  Secretaria,  pela  sua limpeza e manutenção geral (mínimo de 01 vez ao dia), pela sua guarda,
durante os eventos, diária mínima de 24 horas.

	05
	50
	UNIDADE
	Banheiros  Químicos Serviços  de locação de banheiros  químicos do tipo (Masculino),  versão  Standart-caixa  de  dejetos  com  assento,  suporte  de papel  higiênico,  identificação  feminina/masculino/deficiente  físico,  com ventilação, mictório, abertura para circulação de ar, trinco da porta com identificação    (aberto/fechado),   polietileno   ou    fibra    de   vidro,    piso antiderrapante.  A  empresa   deverá   ser   responsável   pela   instalação   e desinstalação  dos  sanitários  em  local  indicado  pela  Secretaria,  pela  sua limpeza e manutenção geral (mínimo de 01 vez ao dia), pela sua guarda,
durante os eventos, período de 30 dias

	06
	500
	UNIDADE
	Banheiros  Químicos Serviços  de locação de banheiros  químicos do tipo (Feminino),  versão  Standart-caixa  de  dejetos  com  assento,  suporte  de papel higiênico, identificação feminina/masculino/deficiente físico, pontos
de  ventilação,  mictório,  abertura  para  circulação  de  ar,  trinco  da  porta com  identificação  (aberto/fechado),  polietileno  ou  fibra  de  vidro,  piso antiderrapante.  A  empresa   deverá   ser   responsável   pela   instalação   e desinstalação  dos  sanitários  em  local  indicado  pela  Secretaria,  pela  sua limpeza e manutenção geral (mínimo de 01 vez ao dia), pela sua guarda, diária mínima de 24 horas.

	07
	50
	UNIDADE
	Banheiros  Químicos Serviços  de locação de banheiros  químicos do tipo (Feminino),  versão  Standart-caixa  de  dejetos  com  assento,  suporte  de papel higiênico, identificação feminina/masculino/deficiente físico, pontos de  ventilação,  mictório,  abertura  para  circulação  de  ar,  trinco  da  porta com  identificação  (aberto/fechado),  polietileno  ou  fibra  de  vidro,  piso antiderrapante.  A  empresa   deverá   ser   responsável   pela   instalação   e desinstalação  dos  sanitários  em  local  indicado  pela  Secretaria,  pela  sua limpeza  e  manutenção  geral  limpeza  regular,  pela  sua  guarda,  locação
pelo período de 30 dias.

	08
	100
	UNIDADE
	Banheiros  Químicos Serviços  de locação de banheiros  químicos do tipo “Portadores de Necessidades Especiais”, versão Standart-caixa de dejetos com       assento,       suporte       de       papel       higiênico,       identificação feminina/masculino/deficiente   físico,   pontos   de   ventilação,   mictório, abertura   para   circulação   de   ar,   trinco   da   porta   com   identificação (aberto/fechado),  polietileno  ou  fibra  de  vidro,  piso  antiderrapante.  A empresa   deverá   ser   responsável   pela   instalação   e   desinstalação   dos sanitários   em   local   indicado   pela   Secretaria,   pela   sua   limpeza   e
manutenção  geral  (mínimo  de  01  vez  ao  dia),  pela  sua  guarda,  diária mínima de 24 horas.

	09
	150
	UNIDADE
	Tenda tipo pirâmides de tamanho mínimo de    05 X 05 metros: Locação com montagem e desmontagem de tenda tipo pirâmides, nas dimensões mínimas  de  05  metros  de  frente  x  05  metros  de  profundidade,  sendo composta   por   quatro   pés,   com   no   mínimo   03   metros   altura,   pés reguláveis, com calha coletora de água, cobertura com lona branca, com fechamento  lateral  com  lonas  de  fácil  remoção  na  cor  branca,  diária
mínima de 24 horas

	10
	30
	UNIDADE
	Tenda  tipo  pirâmides  de  tamanho  mínimo  de  05  X  05  metros:  Locação com montagem e desmontagem de tenda tipo pirâmides, nas dimensões mínimas  de  05  metros  de  frente  x  05  metros  de  profundidade,  sendo composta  por  quatro  pés,  com  no  mínimo  03  metros  altura,com  pés reguláveis, com calha coletora de água, cobertura com lona branca, com fechamento  lateral  com  lonas  de  fácil  remoção  na  cor  branca,  locação
pelo período de 30 dias.

	11
	50
	UNIDADE
	Tenda  tipo  pirâmides  de  tamanho  mínimo  de  10  x  10  metros:  Locação com montagem e desmontagem de tenda tipo pirâmides, nas dimensões mínimas  de  10  metros  de  frente  x  10  metros  de  profundidade,  sendo composta  por  quatro  pés,  com  no  mínimo  03  metros  altura,  com  pés reguláveis, com calha coletora de água, cobertura com lona branca, com fechamento  lateral  com  lonas  de  fácil  remoção  na  cor  branca, diária mínima de 24 horas

	12
	20
	UNIDADE
	Tenda  tipo  pirâmides  de  tamanho  mínimo  de  10  x  10  metros:  Locação com montagem e desmontagem de tenda tipo pirâmides, nas dimensões mínimas  de  10  metros  de  frente  x  10  metros  de  profundidade,  sendo composta  por  quatro  pés,  com  no  mínimo  03  metros  altura,  com  pés reguláveis, com calha coletora de água, cobertura com lona branca, com fechamento  lateral  com  lonas  de  fácil  remoção  na  cor  branca,diária
mínima de 30 dias.

	13
	1000
	HORA
	Gerador   de   energia   elétrica   de  100  KVA’s,  trifásico,  380/220  Volts, silenciado 80 DB a 5m de distância, chave reversora, 04 cabos de 75 mm com  mínimo  25  metros  cada,  botão  de  emergência,  proteção  no  painel anti-respingo, regulador eletrônico de velocidade, tanque de combustível tipo  lastro  com  capacidade  mínima  de  100  litros  de  óleo  diesel.  Para eventos com duração mínima de 02 horas e máxima de 12 horas. No valor deverá  estar  incluído  o  combustível,  transporte  ate  o  local  do  evento  e operador   para   o   mesmo.   O   valor   deverá   ser   cobrado   à   hora   de funcionamento e disponibilidade.

	
	
	
	

	14
	500
	HORA
	Gerador de energia elétrica por dia de 260 KVA’s, trifásico, 380/220 Volts, silenciado 80 DB a 7m de distância, chave reversora, 04 cabos de 75 mm com mínimo 25 metros cada, capacidade mínima de 100 litros de óleo diesel. No valor deverá estar incluído o combustível, transporte ate o local do evento, instalação, guindaste se necessário e operador para o mesmo. O valor deverá ser cobrado o dia de funcionamento e disponibilidade.     


5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
           INSTALAÇÕES E ESTRUTURAS METÁLICAS (tendas, palcos e disciplinadores): A empresa  contratada  terá  a  obrigação  de  atender  todos  os  requisitos  exigidos  pela  Norma  NR-10  – Segurança  em  Instalações.  Será,  também,  exigido  um  responsável  técnico  habilitado  pelo  CREA-RS,  no qual, ele ficará responsável pela execução da instalação das estruturas moveis e pelo laudo técnico das estruturas metálicas, tendas e palcos e pela emissão de uma ART devidamente registrada.
       BANHEIROS QUÍMICOS: Os banheiros químicos deverão ser transportados, instalados no local em perfeitas condições de uso pela empresa fornecedora;
Deverão ser instalados nos pontos e locais determinados pela secretaria solicitante, sempre no mínimo duas horas antes do inicio do evento;
Deverão ser abastecidos de papel higiênico e desinfetante;
A limpeza dos  mesmos  será  de  responsabilidade  da  contratada  e  deverá  ser  por  veículo  devidamente licenciado para este fim, através de sucção dos resíduos e  destinados em  local previamente autorizado pelo órgão ambiental competente e pela CORSAN;
Os banheiros deverão ser recolhidos e transportados pela empresa após o término dos eventos;
O vencedor deverá apresentar: Licenças de operação concedida pelo órgão ambiental  competente para transporte de  cargas  perigosas,  contrato  com  a  CORSAN  para  destinação  final  dos  resíduos,  cadastro técnico federal do IBAMA e relatório anual de atividades do IBAMA e CIV e CIPP dos veículos.

O prestador   deverá   apresentar   trimestralmente   ao   setor   de   saneamento  ambiental   da   secretaria Municipal de  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento  Urbano, copia dos manifestos de  resíduos  – MTR  dos serviços prestados ao Município de Santo Ângelo.
GENERALIDADES:

Os serviços deverão ser prestados nos endereços fornecidos pela secretaria constante nas requisições de despesa;


A Contratada deverá se responsabilizar pelo transporte, instalação  e  guarda  de  seus  equipamentos; Observar  as  normas  de  segurança  e  disponibilizar  equipamento  de  proteção  individual  e  item  de identificação da empresa para todos os seus funcionários que estejam trabalhando no evento;

Em caso  de  cancelamento   do   evento   previamente   antes   da   montagem   ou   fornecimento   dos equipamentos  o  Município  não  realizará  o  pagamento  do  serviço  constante  na  requisição  de  despesa. Mas em caso de cancelamento após a montagem e fornecimento dos equipamentos por motivos  de intempéries do tempo ou cancelamento do evento por não comparecimento ou motivo de força maior o município pagara 50% da diária da locação do item, aos contratos que ultrapassarem a contração de um dia, será pago 50%  do valor da primeira diária;

A  locação  dos  equipamentos  de  tendas,  banheiros  químicos,  disciplinadores,  palco,  para  solenidades, palestras, feiras, inaugurações e apresentação artísticas, a duração mínima de 02 horas e máxima de 24 horas, excluindo o tempo necessário para montagem e desmontagem. 

A locação do gerador será paga por hora de funcionamento no local. O pagamento será realizado a partir funcionamento  do  equipamento  até  o  termino  do  evento,  devendo  o  período  de  funcionamento  e registrado no horímetro do gerador.

O  pagamento  de  todas  as  Anotações  de  Responsabilidade  Técnica-  ART,  será  de  responsabilidade  da contratada.


